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Nos termos do Capítulo VII, Seção IV do Regimento Interno 
desta Casa de leis, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano 
Plenário, que encaminhe expediente indicatório a Exma. Srª. 
Prefeita Municipal de Juara. 
 

JUSTIFICATIVA: 
 
                    As ruas não pavimentadas, do Jardim Paranaguá, estão completamente 

intransitáveis devido às péssimas condições que se encontram. Com as chuvas que caíram em 

nossa cidade nos últimos dias, os transtornos para os moradores já são muitos porque se 

formaram valetas em algumas ruas impossibilitando o transito de veículos, principalmente na 

Rua Paiva que muitos cadeirantes necessitam da boa condição de trafegabilidade da rua, para 

poderem chagar a sede da ADEJU e também das pessoas, principalmente os idosos que 

necessitam se dirigirem ao PSF, localizado nessa rua.  

Nesse sentido solicito ao executivo municipal a recuperação dessas ruas o mais 

rápido possível. 

                                                               
 

Câmara Municipal de Juara – MT, em 19 de junho de 2017. 
 

 

 
Salvador Pizzolio 

                                                                      Vereador 
 
 


